
MOÇÃO HONROSA Nº__________ /2023.

Diante do reconhecimento dos méritos conferidos, e após ouvir o Plenário desta casa, sirvo me 
deste para propor que seja concedida Moção Honrosa a EDSON SILVA DOS SANTOS, pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Santa Luzia.

JUSTIFICATIVA

Edson Silva dos Santos, nascido em 06/07/1980, atuante na área de vigilância, Presidente e 
Fundador do Boleiros Futebol Clube, filho de Selma Silva dos Santos e Manoel Alves dos Santos,  
casado com Zilá Cristina Soares Guimarães, pai da Sofia Soares Guimarães Santos e Mateus 
Jonathan dos Santos.

Morador do nosso município há 43 anos, labora como vigilante na Faculdade de Medicina da 
UFMG, gerencia uma equipe de futebol em Santa Luzia, desde 2015, o Boleiros FC, que atualmente
comporta aproximadamente 70 atletas no elenco dos Boleiros Futebol Clube, que perante a 
comunidade do bairro Londrina e região presta um serviço social trazendo o esporte para todos que 
ali se encontram como meio de entretenimento e comprometimento social com doações efetivas de 
cestas básicas doadas aos mais carentes.

Por feitos assim como o do Edson,  buscamos uma sociedade mais justa e compatível entre todas as 
pessoas, ajustando responsabilidade social, comprometimento e cidadania, sendo assim um 
colaborador efetivo do nosso município, sendo merecedor desta homenagem.

                                                Santa Luzia, 15 de setembro de 2023.

DU DO SALÃO
Ernane Guimarães dos Santos
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